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DECRETO LEGISLATIVO N° 190/2020 

Aprova o Acórdão de Parecer Prévio n° 
368/19 — Segunda  Camara,  de iniciativa do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, que 

conclui pela REGULARIDADE das contas do 

Poder Executivo de Arapongas, referente ao 

exercício financeiro de 2018. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPONGAS, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, 

E EU, PRESIDENTE, PROMULGO 0 SEGUINTE:  

Art.  1°. Fica aprovado o Acórdão de Parecer Prévio n° 368/2019 — 

Segunda  Camara,  do Tribunal de Contas do Estado do Paraná referente as contas do 

Executivo do Município de Arapongas, relativas ao exercício financeiro de 2018, cujas 

conclusões são pela REGULARIDADE  das referidas contas.  
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